
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Buricá 

LEI Nº 0268/2015 
 
 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR 
BOA VISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   
                  ANTONIO S. DE V. MOTA,  Prefeito Municipal de Boa Vista do Buricá, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, FAÇO SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio com a 
Associação Hospitalar Boa Vista no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Artigo 2º - O Convênio tem como objeto a Prestação de Serviços 
complementares na área de saúde, como: Procedimentos cirúrgicos, ambulatoriais, 
exames, consultas e outros afins. 

Artigo 3º - Os procedimentos constantes do Artigo 2º serão 
previamente agendados e autorizados pela Secretaria Municipal da Saúde. 

Artigo 4º - A Associação Hospitalar Boa Vista, para habilitar-se aos 
pagamentos, deverá apresentar relatórios constando o nome do paciente e o 
procedimento realizado. 

Artigo 5º - Os parâmetros a serem utilizados para definir os valores dos 
procedimentos serão estabelecidos no convênio. 

Artigo 6º - As despesas decorrentes desta Lei serão por conta da 
dotação abaixo especificada: 

2.064 - Manutenção de Convênios com hospitais e Laboratórios. 
3390.39.00.00-– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
Artigo 7º - Revogadas as disposições em contrário a presente lei entra 

em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA 
DO BURICÁ, AOS  16 DE  JUNHO  DE 2015. 

 
 

__________________________ 
ANTONIO S. DE V. MOTA 

Prefeito Municipal 
 
 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

Vanderlei Dimas Hoelscher 

Secretário de Administração 
 

 


